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elvnor.rl blusphemih, tollatur a voibs cum om-

mulitia, 8p- ad Apites. 4—«.—31.
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OSGlO DO PARTIDO COiWJtYÁIiOR

Qui itutt*» perspereril in lrg*m pnvfe Item M-

burlada, vt peemnnseril in cã, non üudtiaroblt

viomts faetiu, red fatiar operis; hic beata» in

fatia snu crit, HpíH, I). Jacobi cap. I v. t?

O Piauhy publica-se uma vez por somaria, Assigria-se a ÍOSOOO por .inno, 50OP0 por semestre o 3f$000 por Irimdíre: numero avulso 320. reis. Os assignantes leiâo IO linhas gral.o o exiedenlea razão do GO róis pòr linha. As publicações pedidas, devem vir legalmente rcsponsabebfcadas. Os autógiíiipíios não publicados não so restifiiem.

Plpflí ÍWOTU Resolução n. 7li. Publicada em' enla e sele, que continua em vigor, j 0 secretario;des^iprovincia a fá-
1 iSLS.1 lili vi'1'iü.isxl.íji %d'eyetembrode 1870. Marca] Ari. 2." Hevngão-sõ as disposi-! çayOprinnr, publicar.e.eorror.

GOVERNO DS PROVIHCIA
Resolução n. 713. Publicada em

2 setembro de 1870. Dá provi-
delicias acerca da fiscdlisação e
arrecadação do imposto de qua-
renta por cento sobre agoardenle
de produção do paiz.
Manoel José Êspiiiola Júnior, vice

presidente da província do Piauhy.
Riço saber a tolos os seus habilan-
tes que à assèmblâa legislativa pro-
vincial decretou o eu sanecionei a
resolução seguinte:

Art. t." O imposto de 40% so-
bre agoardenle de produção do paiz
será liscalisado e arrecadado pelas
collectorias respectivas.

Art. 2." Este imposto será fixado
auiiualmcníe no mez de julho -por
via do lançamenlo.c cobrado integral-
mente no mez de dezembro.

Ari. 3." Os contribuintes que se
julgarem offenjidos pelo lançamento
poderão reclamar perante o respectivo
collector, com recurso para a junta
admiiiislraliva, no prazo de trinta
dias, depois do lançamento.

Ari. 4." No corrente anno o Ian-
...çamüuto,.sei:á..ieilo-nor-m&z-de-~oulu--
bro.

Art. 5.° O processo dolançamen-
to será feito de conformidade com a
resolução o.° trezentos o onze de 1 i
de setembro de mil oito centos cinco-
enta e um, que fica em vigor, e des-
de jn derrogado o regulamento nu-
mero cincoenta o seis de nove deju-
lho de mil oito centos sessenta e
qua Iro.

Ari. 6.- No processo do bnçamen-
1o fica abolido o systema de patentes,
dando-se opporlnnamenle ao contri-
biíinfo simples conhecimento com
que prove ter pago o imposto,

Ari. 0." Ficão revogadas asdispo-
siçOes em contrario.

Mando, por tanto, a Iodas as au-
toriíiades, a. qoe.:o o conhecimento e
execução da referida resolução per-
iehcer (pie ti cumprão e facão cum-
prir lão inteiramente como nella se
conlem.

O secretario desla provincia a fa-
ça imprimir, publicar e correr.

.Palácio ~do ,governo da provincia
do PiaÜhy, 2 de setembro de 1870,
49' í!a independência e do império.

Manoel José Espinola Júnior.
L. do sello.

o imposto a ipie ficão sugcitas os\ Ções cm contrario
j'o:i.lheiros ambulantes ou masca.-
(es de jóias estrangeiras, cm cada
municipio da provincia.
Manoel José Espinola Júnior, vice

prosidenle da provincia do Piauhy.
Faça saber a todos os seos habilan-
tes que a assembléa legislativa pro-
vincial decretou e eu sanecionei a
resolução seguinle:

Art. 1.° Os joalheiros amhulan-
les ou mascates du jóias es]rangei-
ras pagarão em cada municipio da
provincia. em que commcrciarem, o
imposto animal de seis centos mil
reis.

§ Único. Excepfuão se aquelles

.Mando, per tanto, a Iodas as au-
lòridadus a quem o roímeoiineuío c"
execução da referida resolução perten*
cer q' a cumprão o facão cumprir lão
inteiramente como nella so contem.

O secretario desta provincia a fa-
ça imprimir, publicar o correr.

Palácio do governo da província
do Piauhy, 2 do setembro de 1870,
49 da independência c do império.

Manoel Jose Espinola Júnior.
_ (Lugar do sello.)

Lafayette Fernandes de Moraes,
a fez.

Soltada nesla secretaria da presi-
que ja residem a mais de trez aniios lJcnçm do Piauhy, 2 de setembro de
na provincia, os quaes pagarão so-
mente cem mil reis annualmeulepor
todo commercio que nella fizerem.

Ari. 2." Os joalheiros que fixa-
rem sua residência em qualquer pon-
Io da provincia pagarão tambem o
imposto annual de cem mil reis

1870.
OiTieial -maior.

Servindo de secrelario.
Joaquim Ncvclon dc Carvalho

Nesla secretaria da presidência
do Piauhy íoi publicada a presente

Ari. 3.u Ficam revoadas as dis- , resolução aos 2 de setembro de 1870.
posições em contrario.

Mando, por tanto, a todas as au-
toriçiades, a quem o conhecimento e
execução da referida resolução per-
fencer,que a cumpram c façam cum-
prir tão inteiramente como nella so lece a taxa fixa para a cobrança~llõ~imp7>ító'dc iMiifsfóâ iürèlMlM

Joaquim Nevvton de Carvalho.
¦noa

Resolução n. 716. . Publicada eni 2
de Setembro de 1870. Estabe-

Palácio tio governo da província
do Piauhy 2 de setembro de 1870
4tí. dá nidepeiidencia e do império-.

MauoeJ Jose Espinola Júnior.

Lugar do sello.

Raimundo Condido Ferreira Chaves
a fez,

Sellada nesla secretaria da presi
dencia do Piauhy, aos 2 de setembro
de 1870.

O oílii ial maior
Servindo de secretario

Joaquim Nevúion de (pirralho.
Nesla secretária da presidência do

Piauhy, foi publicada a prezente re-
zolução, aos 2 de setembro de 1870

Joaquim NêvDton de Carvalho.
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O secrelario desta provincia a fa-

ça imprimir, publicar c correr..
Palácio do governo da provincia

do Piauhy, 2 de setembro dc 1870,
49° da independência e do império.

Manoel José Espinola Júnior-.
Lugar do sello.

Raimundo Cândido Ferreira Chaves
a fez.

Sellada nesla secretaria do gover-
no da provincia do Piauhy 2 dc se-
lembro de 1870.

O officiabmaior.
•Servindo de secrelario.

Joaquim Nevvton de Carvalho.
Nesta secretaria do governo foi

publicada a presente resolução aos
2 de setembro de 1870.

Joaquim Nevvton de Carvalho.

Raimundo Cândido Ferreira Chaves
a fez.
Sellada nesta secretaria do gover-

no do Piauhy, 2 de setembro de 1870,
O ofíieiaUmaior

Servindo de secrelario

Joaquim Necvlon dc Carvalho.
Nesta secretaria do governo do

Piauhy, foi publicada a presente re-
solução, aos 2 de setembro e 1870.

Joaquim Nevvton de Carvalho.

Ptesolução n. 715. Publicada cm
2 de setembro de 1870. Esta-
belece o imposto sobre escravos
exportados á ser vendido por pro-
curador— sem siza paga.
Manoel José Espinola Júnior, vice

prosidenle da provincia do Piauhy.
Faço saber a todos os seos habilan-
tos que a assembléa legislativa pro-
vincial decretou e eu sanecionei a
resolução seguinte:

Art. 1."' O escravo exportado a
ser vendido por procurador sem siza
paga dentro do espaço de^ noventa
dias, contados da dota do pagamen-
to desla alé a do despacho de expor-
lação, pagara o imposto de cem mil
reis; e de cincoenta mil reis ca-
da um que sair da provincia com si-
za paga dentro do referido espaço,

do na provincia em virtude da
resolução n. 230 de 21 de selem-
bro de 1848.

Mi noel José Espinola Júnior, vi-
cc-presidente da provincia do Piau-
hy. Faço saberá todos os seus ha-
bilàntes que a assembléa legislativa
provincial decretou e eu sanecionei
a resolução seguinle:

Ari, 1* O imposto d<} meia siza,
creado pelo alvará de emito de junho
de mil oitoeeritos e nove, e arrecada-
do nesta provincia em virtude da re-
solução numero duzentos e trinta de
vinte um de setembro de mil oito-
centos quarenta e oito, dedusindo-se
para a fazenda cinco por cento do
valor do escravo vendido, adjudica-
do, arrematado', dado ou cedido, cm
solução de devida, fica substituído
pela taxa lixa:

§ l.u De vinte mil reis, sobre o
qne tiver menos de doze e mais de
cincoenta annos de idade,

§ 2." De quarenta mil reis sobre
o que tiver mais de doze e menos de
cincoenta annos de idade.

§ 3.° No caso de d.ívida é o
comprado»' obrigado apresentar cer-
l.idãò ou justificação de idade do es-
cravo.

Art. 2." O pagamento deste im
posto precederá ao contracto nos ca-
zos em q5 tiver lugar a escriptura pu-
blica, c deverá ser feito no prazo de
sessenta dias naquelles em que for
permillido o escripto particular a
contar da data deste, sob pena em
ambos de multa e ntillidãde dos mes-
mos conlraclos.

Pievogão-se as disposições em con-
trario»

Mando portanto, a todas aiPori-
dades, á quem o conhecimento e
execução da referida resolução per

Resolução /«. 717. Publicada cm 2
de setembro dc 1870. Fixa a
despeza e orça a receita du pro-
vincia. para o anno financeiro de
1871—á Í872.

Manoel José Espinola Júnior, vice
presidente da provincia do Piauhy.
Faço saber a todos, os seos habilan-

ies^que.a. assembléa..legislativa .pro-
vincial decretou e eu sanecionei a
resolução seguinte:

CAPÍTULO 1."

Art. !." A/despeza da provinciano
anno financeiro d? '187;l-==;i 18.72 éfcfi-
xada na quantia dei trezentos sesscnla
o doe; contos sele centos noventa e seis
mil oito centos sessenta è nove reis,
o será destribuidã pelo procidenlê da
província de conformidade com os dis-
posiyões seguintes:

REPRESENTAÇÃO PROVINCIAL-

§ 1." Subsidio aos vinte
quatro membros ifasscm-
bléa provincial 7:4h0,5000

| 2.° Ihilemuisaçãò de
vinda evoíla l:500/j!000

| 3." Pessoal P.\ secreta-
ria: ordenado ao olttcial-
maior, ao official c ao por-
leito 2.-300.-5000

§ 
'(¦/' ExpoilieiHe e obje-

ctos de serventia .... 250$000
§ 5." Impressão de tra-

balhos  . Í000#000
§ 6." Gratificação a um

lachisrapho ...... 2:200$000
§ 7° íIluminação em dias

de festa nacional ...» 20#000

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA»

§ 8." Pessoal: ordenado
aòfcifficial-iiiaiorjdoüs che-
fes descei.Tio, quatro offi-
cines, um oflicial circíiivis-
Ia, um porteiro, o a quarta
parle do ofdeiiado a um
dos chefes de secção e ao
porteiro por contarem mais
de viole e cinco annos de
serviço  9:800^000

| 9.° Expediènle. . . 80(h>0üÒ
| 10 Aluguel do um

servente .......
§ 11 Objectos de ser

veni ia

lalorios 2:000/^000
§ H Expedien le da se-

crciariii das ordens. . . 220AOOU
| 15 Objectos dc ser-

ventia da mesma  1505000
§ Ki Hlimiinaeào em

dias de íesla nacional . . 20/J00O

i.NSTKUlÇÀl) PÜI1ÜCA.

Ensino secundário

§ 17 Pessoal: ordenado
c gralilicação ao director
gemida instrucção publica,
e aos (coles de latim, geo-
mclria, n'ancez,,gt:-ographiii
lingúa nacional, philoso-
phi.i. ao secretario e ao
porteiro N:52O#0O0

vj 18 Ordenado ao pro-
fessor (Io latim ií Francez da
cidade de Oeiras .... 800#000

|' 19 li ral dica ção ao
mesmo, . .  2iO£00O

§ 20 Kspedicnle . . . 300,-jiOOO
§ 21 Cumpra do livros 200,-50l)0
| 22 Objectos du ser-

vcnlia  iOOtfOÕO
| 2-'l Illuminação cin

dias de lesta nacional . . 20í)000

Ensino primário..

|fc24 Pessoal: <ios proles-
sores e professoras tia ca
pitaha.qs professores e pro- *
ic.ssoras da União, Barras-,-parriídub.v -S. ~ Gonçalo; "^^SÉJSfi^j
Ociias.Cainpo-maior^lar-
vão, Príncipe- Imperial,
Independência, Peràchru-
ca. Pedro 2.°, Valença,
Picos, Jaicòs, Manga, Jo-
romeiiba, Bom Jesus, Pa-
ranaguá, e Batalha, aos
professores do ÍKirity di s
Lopes, S. João do Piau-
hy, 8. Raimundo Nonnato,
Saiila Pliiloména; Correnle
Peripiry, o Missões üqs
Aruazes 02:100.^000

| 25 Objectos para as
escolas por intermédio do
ditcclor. . . ... , . . 400/>000

§ 20 Compra de cem-
pendios  . 300^000

PENSIONISTAS DA PROVÍNCIA.

600^000

*g

\ . (

N

*"~~%.

§ 27 Um no estudo dc
pharmuciíí- . ... fcfc

§ 28 Quatro no seiiiiíia-
rio do Maranhão .... 1:600^000

§ 29 Lím no estudo de
Bcllas artes-, 7500000

EDUCANDOS.

na forma da resolução n.° quatro j tencer, que a cumprão e facão cum- § 12 Impressão de actos
centos quarenta, e oito de vinte seis J prir lão inteiramente como nella. se do^overno.
de agoslo dc mil oito centos cinco-' contem. 1 §13 Ditas de leis e re-

•120,-SOOO

180^000

'800.^000

| 30 Pessoal: ordenado
ao (lireclor e viee-direclor
e gratificação aos mesmos 1:440,^000

§ 31 Gral i fica ção...d o rs.
trezentos sessenta mil ao-,
medico, iie reis Irezetitos
mi! ao.çãpqilão, enfermei-
r.Oydo t eis 000,-? »to mestra
de musica, de rs. 720$ ao
depedrciro.dc rs. 400f> ao
de ferreiro, alfaiate, mar-
'fcmeiro, tanoeiro, 1'unilei-
ro, o sapateiro e de reis
Irex.eulos mil ao contra
mestre da muzica  4:980^000

§ 32 Gratificação pro-
püíxional de oito por ceu-
lo ao director, de iriuta e
cinco aos mestres; e de
quinze por cento ao con-
tra mestre da miízica , 1:600^000

§ 33 Diteilus geraes

fy
j j
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2 O riUTIK.

papo.* pelas iiírii-in-r. . *0..O()0
| «Ti Comedi ri,..-. .íinV

re» lor, \ tr*,—*ííi*« rior, c n-
ducnniloí 8;OOG£000

»ít 3,'í Diclftí aos ei|i|
caiiilos

g 70 Etapa aoj me-uv.*20:lWn:)0
§ 71 ('Vihmiento ptri

(¦mo i u iriuh oito praças
•liípicl 2:50ní?0i)0

^ Ti (.riii!i,-.>ei» a..

tomando Cultuo dns,lrilmlncr.es pas» j(//j moralidade na acçifo governa'¦hs. iL'|i;;iliç:) |l'fl|lij(llila .1 sOUiblM
In lei, ii enhegu-íe, (le corpo o alma

aos l'.)b»ll)i,í p.-wilietiH da lavoura o

I IR» Miíiliraineiilo*
idem  2005000

5* ')7 Matei! il paia a.-»
ii irias 2:000,5000

^ 38 Ln/r-s paia o ('.-la-
•iheiniento ', 50Ò3.00U
.'H HO Lavagem de roupa 40U'60'*-0
' JjíO Engomado. . . . 300$(*U0

l II Expediente . . . 2U0.0O0
l \.\ Ubjcciu.. dc ber-

rentii

nrw»'iVwi .Y, i ,* o»-»™ .fwn U»J i OintliÇrciii—-COIlSIMtl <* ;; ipie liast\)\)il\)\)\J p|':u;i|* qi.i. He ill.Sliil'OH!, .)í0.,Pí000 I

mentol;
o punhal homuu Ia rn) pcilo da vieli
m,i i|a \intíítncí» tf*í oulrrtn,

\ Vd C ui| r. dn ins-
trunieiiies u concertei* nos
ÜXisIrMlItíS

$ '.. Fardamento para
oa ci|ucaiul(is

§ ..") Gratificação c fer-
ranii.nl.. a edur.mdi.s que
sabem fio cslabcltuiiiiciili)

§ íO Alligtii I do um
servòfilu u um eoshihciro

CÀÍlÍDÂDl..

200v?000

500fJOO0

4:{)00|ü0t)

20^000

420*000

§ M Pessoal: nrili.i.,ulò
nos médicos do ptirliiln pu-
blico ila capital, de Oi iras
c Pàrn.liiba,sctido ao pri-
meiro dc reis uni conto o
seis cenlos mil, ao segun-
do do rs. u * ii cru to: iln/j-n-
tos mil ao terceiro dc reis
trezentos, mil :.: 1004000

| 48 Cii-,ililio,ii;âo ao
enfermeiro de Oeiras . .

| 49 Mem a irifelDOâria
idem

§ 50 -Mi.ili.--iUK.ri.oa aus
pobrus dc Oeiras ....

§ 51 Ditos aus da Par-
naliiba

| 52 Dietas aos pt lu cs
dc Oeiras 1:4004000

§ 53 Ditas aos da Par-
nahiba  1.00^000

% 54 Medicamentos aos

200^000

1.0)000

; 7;) d.uu ri d(í ;.r-
mamei,m o rnnrm.es. .

| 7. Àjudii do i-njijij
.ws oftU'ia«»s "lo ilíÜgèiiej i

$ 70 l.m.cs o aluguel
il' ra/ is pnra quartel . .

§ 70 Ti.-".i-|K!i!o »lepri>.
içs o praças coihirendiu

$ 77 0!iji'i'li). (le. s('i •
vitiIíi paru quartel c ca-
dtia

| 78 Oitos de expedi-
mie o svrventia para a se-
u ciaria

| 70 Traiispoi t« o sr.-
gurança do presos . . .

$ oO Visiuárin aos mes-
mos

f 81 Sustento idem. .
i 82 Me.licaiiitulos aos

«..1*1 .Jo-'
. 83 Dilos aos prçzos

pi tires
5 84 Üa.j delU-têiiCüo:

graiiiicaçilo an respèelivo
administrador, o mais cm-
pregados

?! iS5 Material para as
otíicinas

| 80 Expediente das
mesmas

§ 87 Gratifieaçflo pro-
pòrctuiíal ros empregados

regiões do poder reina a uiiIüiu nlencia, em retribuição dú igual senti
i:5Q'}..0f)0! u''' ' i!1*:|i,i'1» ;i Imprenso, odrgtlo \ monta;

j dtjssi* pítrtitlii. alirn-HO coiu ilosintídi- a dneWdaih com qne foram sánrçh
áOOíOOOi -I' .sndld $Ubre. o adnal ailmhiUlrü-

ilor. iiítolrad.) c liolioslo iiiagislrãdu,
iiOOílOÒOj ijiio ;r:ntii"i e.xe«Mit;ir lieliiiéiih! u e-

l.ev.-iijo poÃPíiPiiVltlo iln g«ivi*rno impe
rial¦',—• pnulaido jnvr»ija*p.lii.eii|i' os

a nbÜteriçDo completa dos impulsos'. Qhliteraçfla completa dos impulso,
ila consciência, substituídos pela in
clinnrãt) m mi festa para, i suhservi

IÜO3OOO

200^000

seu .11 los pelas normns severos Oo
iliroiki e da jmliçn.

O dever do lu-mens d\: bem, ;)o

nadas Ioda* as lek du nsseniblé-t.ap

da coiisiienri-i exi.sle, uíV.í tiu aiiiiji-
lii.trailnr jlisliiuMi".), (jocexltai lio ;• i
lulas ilo.^ pailiil"s, (ir»-.» ii a ileseaipe.
iihar IJS ijcvcrus (h! -S.i*n eart.0 ro?nei
tando os ilnvitiis dos ci 11 iaos u :•..•-:•
ta|iele.i'i'ii»l-.i o império d., lei. 11 ns no

prrssoras do liheribide e dos dirèitm . (':i,,|,'l!"' 'I"" ;i,ir;i M' ri,'u ll,r,'!' li)'*
adqneçidòs, e vexatórias ihtprnptie-1 'Implndiieu »obr«íuin il>0(;oíii»iitf.-lo <;
dade dos cidadão::: ti, finalmente, rj e.-iiiiiavid .pie nmieo o DlTendrii, .pi-í
nomeação dns súppleiitesde juizes' P*lo eoriirariii, iln« li-m d.-i.J. prov,-.^
municipaes, feito quu',idr cm-, j do s«il diçfio o ilctfr.retieia, so pf-f-pnj

A face d" uma capital, le-lemonha 1 !)ss(iii lli o ord 110 11 tiipjelles a (jurin
oeeul; r dos facüHoernrrídn-!, nííõsej •¦?,ni üypothecadn a penua p.»i mVi

i .!!i.v!:ias co:i.-.rionrio-'os, inva-rios ai «puccbíi rpm faltem n verila le di.dles, [d o 7.1a do -Lis do cwbre, 011 p.->i'
120^001)1 n'í' ''a* coiiiooia ofa.-enios, a agi/ics- ntiü ri" ítdullerein por e:-l:i forma, «c jIV,)U n'1'"i (':' di^snuro..

"iHca, injnsia, o ale mrsliio in- nAo pennií'* iisíialari-idas;- Sirva-IJu., pon.01, íiiv reconipens.-i
O Iaui. ;V. Or. Ivpiii!,!.-» reeelien \ "i ab]' 'ção om rpioiive á i-oiripaíx'3"ò

com desdém. n'u ;i Jmprcmn. oá bü-1'! |,! naluraltnonte inspiraiá a \V|,.
240^000['¦ íe,cv.i\ ijtie a Lnprens'1, no n.° d<

i3 •!.» eonimle. dirigo an (íxni Snr.
¦l.5<)0;\on!>, ji,. V,[!{>Uj\:\ Júnior; c procedendo
0:000.v00íl i|<'f,i,i maiícira d:z-uos a eruiseie.neia

500^000

SOOflOOO

j 1 !!?••>;somos menos oor^ãolo^itinio do

nemctilos voluntários da pátria !
Qne inverdade, e (pie r.vni.n?''! i
Todos viram fii.ãp solicito foi H.

1:040-000

l:Õb0í?0U0

(Jáitilo conservador do IManliy, do lixe. em preparar uma recepção dig-
m o inli rpielc liei dos seiítiniontos

OBRAS PUni-ICAS

genocosos di provincia, tjiie nào |)o-
<!,j deixai- dc receber semelhante aj^-
grcí-sTio com iiidignaçâo egual á sin-
ceiiilade dos app-lnusos ipn. deve pro-
degaiisar ao hábil administrador,
(]üe com tanianlio tino ha sabido irian-
ler-se na altura do seu ditfieil e liou-

150j000 coso r.-icro.
nenliv os próprios liberaes, a-

i|ilèiie"s ijuc não tiverem a cpnsción-
cia embolada pelo vicio, nem a itna-

3oü.;üoo

na darpiclle punhado de heroe?: lo-
1

ma do -na uialdailc- -de envolta com
o asco ijiin .nio pude deixar de pro.»
iJusir lão feio proeedimenlo.

Censura ainda a Imprensa o bene'
placitõ prendoíicial que merecer dra

dos í-nnem que S. í«.xn. cnviilou parn 11'^1^ á$/làíi da assembléa provincial,
esso fim Iodos os meios que e.-tavam I "3 <juae$ seappraz em qiuiifimr cl:
ao sen alcance. OiliVm a câmara J oppres^omsjii liberdade c saci ifi >
municipal, cominiiiiicando lhe o dia cndorasdas direilos.indivMuites,
em (pie elles deviam chegar e pediu-
do lhe fjnV* por sua vez procurasse
recebe-los com as demons!rachei» de
regosijo de ipm eram mececedures:

ándi u preparar lhes no (piailel.on-

. gii.ação dis rai rada pelo dispeito de
f 88 |')l tria? anrii fpji.nr 3C5.J000 j to.d.iiçDes malogradas, cHauios cer-
I feü (Vie cru. nos pro- I [0S ,yM, |e,;-,., com pfofuniJb desgosto

500^000 prins.p.wipeiaes-. . .. 1:500^000 0 artigo'ed.clorial do jo.m.l que ci 
'

X Mil il.inniir. ' r\.___» »*\ rt *•* • . - I

A Imprensa o coúfes-.ou ingênua'
mente: hão loi para o Pi iiiliy rpm
ella triç.oii estas lii.has. Su. inten.
cão está iVuv: — so le.Vi! em V.la il>
liidir o resto du palz e o gúv.rriu im-
poria!,

Pririieiramenlè, nnnra esta provin-

.00^000
8 00 Ren.iro: nas ma- ¦

, ' „ íamos. ..essa peça vergonhosa qneInzes, e canellas da pro- .ir ' • ¦ • 1 '
vinci-i. ........ 6:0009000 ^nt'v. esubonii-os pr.nc.pioSj (k rno-

ri lidade e de justiça, ipic todo parti-
;.x pie honra própria deve manter

pobres da provincia por
ocçasião (bvepedemia . . 3,009000 d7"|'m',,;aia"^,xi!h"ií

J oa &i.b;e..y.lo á san- corisi.ugão da tini,,, riota casa de.misiiicordiu. . 8:400^000

§,9 J Dl versas obras in-
cllisivü Ire,' Cr»iilos de reis
para o aiixiou da coiistru-
ção da ngraja He ?i; Oüne-
diclo. a despeza com i il-
(iininaçfiü, c dous conlcis

a

1

int • tos, como o palladitim de suas
crenças, como a arca sanla de suas

AD.MINIST/íAÇÃO E ARHI.CADACÁO
DAS RENDAS.

eiiro 3. . ...

NAVECAÇlO A VAPOn

8 0';'.! SubvençSo 3 eom-

íisjniüções I
Talvez prvreçn demasiudamenlc so-

Yera a linguagem (pie ne.le moinen-
•,n m.vwiw I'foliamos. Ohsecve-se. porém,que

nao;'lia espirito, poi mais calmo e

m
de deviam recolher-çe.um lauto jantar
no qual em iguarias e vinhos despem
deu se quantia superior a fj03$Ò00 j ft ¦'' t(,v,>''' prcs.^hnles qtíé com mais
reis associou se com a mais viva sa-j zelo e abnegação curassem dos seus

interesses, do que n-, ijue cila ulii-
o ani?rite elegeu. Ivo bnmenagem.a
ve.rdade, e 'oov íionra do Jta.t> coo^pi-
euos ciiiv.ijrios, digamos que nfio hon.
vo rnal para o qual piles uni nréscre.;

tisfação aos festejos que aqui se fi
zerc.m por oceasião da chegada dei-
les, ja comparecendo a algumas das
passeiatase ao Te Deum, ja dorigiu-
do-llies uma palavra de felicitação,
em nome. da provincia que ailinii.js-j vessein remédios, nem necessidado

§ 93 Mellioraineníos
nos lis Pürriiihiba, Cantil-
dè, Gorgiiéia, Ürijssuhv o

I 56 Pessoa.!: ordena-
do aos empregado., da ad-
ministrarão da íazci.iJi
provincial t.4:8S0$0OÓ

í; 57 (iralilicaçlo do
rei» quatro cciitris uni ao
iuspeclor, e de reis i20fí
ao pprieiro cartorário . . 5â0<?00Ò

| 58 Expediente. . . I:OÓÜ*>000 . S^-^JP^nf^o

pltilosophico, que consiga dominar-
! íe aote a pratica de uma acç.ão tor-

,., .v,A .V ¦ põi o rpie oulia qüaliíiencão não po
,-,(,,.. ....... . 30:000i000 ^ ^ ao romnimetdo da Im-

Poly

rensa,
Ja o di-ssç-nios: na rlefrza que fa-

i-f.novnoí. zemos ao Exni; Sr. Dr. EspiholaJu-. . . *.'JU, lf>UUU . . ' .
1 iríbr não nos guia o espirito de par-APOSENTADORIAS E JÍJí.lEACOE.S.! tido, hc.,1 ii) oslnços-dVcorreügio-

| 50 Impressão e m.ile
rial.se.iido reis oito centos
mil paia reimpressão do
leis e regiilaiiciiios. . .

| 00 Otijéclos (ió s.ír-
vetilia 

| 01 Porcentagem nós
collotítores e (.'mpregailos
do juizo

1:000*000

300^000

0:000^000

narismo politico \\u(' nos identificam
com S. Exc. neste nOgòciO, . S:>niosrias o pihilaçoos realrsa-

diis. !8:I3I()300Í :''"í,l,i,1;"',í!'inte ca.valJeii;os que nãõ

CULTO PU BI. ICO.

§ 02 Pessoal: congrua a
tre/, coadjiicloresein exer-
ciei'), e ao cura da capella
dos Hivinil.lcs . . . . . 1:200ÜHX)0

íj 0.3 Dita a dous ditos
que podem ser nomeados
para capitai a seis centos
mil reis cada um ..... 1:200^000

§0.. Paraiiiéiilos as
maíiizes.inclusiveriitocen-
l-v.s mil reis pa'r,i a de J«-
lll,í,lhi' •  2:200,5000

-,POLICIA E SEGÜUANÇA ]>UliJJCA.

§ Oo Soldo ao com-
mandante, um tenente o
dnus alferes

§ 0(5 Eiapaaos mesmns
I 0.7 Oraliíic.-içãode cx-

eicício ao com mandante..
| 08 íorragem. .
§ 00 Soldo ao sargciHO'

secreiririn.ao quarlcl-mes-
Ire, uni pri.mciri) sargèn-
to. dous rliCns sègin. ios,
imi,furriel. oilo cabes, 1 roz.
corjie.|a.S e cenio virito o
mn fu

DIVIDA PASSIVA.

§ 05 Com o paga men-
to da divida passsjva. . 30:000^000

EVBNTÜAKS.

§ 00 Ac!i:oitimer:!o nos
empregados para n majrir
cuia no i.n.i>'nli3 Pio dos su--

(piorem," nem devem consentir;, quo
seja imp:inoine!ilo cahimniado por
meia dm-ia de unlividuos, ha muito
descdusideraijos no conceito publico,
tim cidadão respeitável, digno de lo-
dasásallençOes pêlos bellas quali
dados ipie ornam sua pessoa, á quem
veda desaggaívar-sü por si mesmo a
elevada posição em que, o collocou a

vidores-dn.esi.riilri.. . . 2:0002T):'0 ! ''OídiMiiça dos altos poderes do E.-ta
§ 07 HèpfVVie..; e res- j tio. ¦

tiluiçõ -s I.-200JK.OQ! Porque razão a Imprensa vocifi
^ OH Diver-> .Ipsiiezas

i:920í(l()()
•l.-4.0í>000

I202000
240ÍÍ0O0

ire lu-ive :\ diária de ri is
2Ó&000 ao Exm. Bispo
Diocesano [ior occàsilodo
visita a esla provincia. . 3:500'?000

| 00 Alforrias de escra-
vinhas  ."v"00í000

(Continua )

tra.e do gOvernò dc (juemedelegado,
pela abnegação e denodo eom (pie
souberam desaggravar a honra da
pátria ultrajada pelo fero/, tyrano pa-
ragnayo.

Que nnis qneria a Imprensa ?
W verdade que os bravos volun-

tarios do Piaiibv, não se recolhe-
ram ao lar doméstico a uescançor
das afanosas lidas da guerra, pisando
um chão juticíido de dores, por baixo
de soberbos arcos Iriumphaes;

Foi, porem,islri.devido a má von-
tade. de S. Exc. ? 

'

Qní culpa pode lero Sr. Dr.-Es-
pinolu de ser ingrato ás flores o solo
desla capilal, bude ser halila de re-
cursos a população delia ?

?.f demais, não foram os redaeto
res da lüWWM õs que dus janellas
do palácio pres.,í:-nci;d cobrir am- o de
elogios pela corilialiiLidi. çoni (uie re-
ci
d
e reconhe.çinmiilo ?

iJiilícil e triste, sem diiv.ii.la, ó a
posição do escriptor que íl.' -confessa
hoje. em prejiiz > da verdude e da
consciência, aquillo mesim» que hon
tem asseverou em publico !

Olvidarão completa dc deveres,

urgente e imp.ort.anle que elles nã-i
oenrassem satisfazer eom a adop?

ção de medidas là'.» pru icules quanto
eííi('aze

t) Exm. Snr. Dr. Espitio|a r.bseí'-
vándo ü tnarcha dos Iràballiòs dú
assendiiéa, não podia deixar de ap-
pJandir os nobres esforços que ella
fazia para o (iin de promover o beni
publico, e, como ii.-ibii e sensato ad-
uiinisiradòHi seeiinda'va-a p.vieiusa-
mente naquillo --pie lhe comp' tia.

Quando, porem, S. Exe. entendeu
• jue a assembléa compreberulera mal
os inleressós da piovinçia, com lou-
vá'.vel dignidade vojlVi as leis quijella enviara à saiu vão.

O corpo legislativo da provincia,
rí-fiiji lindo madiiralnen.ro sobre o as-
sun.|)lo.con'veiiCí-u se de que on. dois
pontos S, lixe. tinha razão, e coníuV
mou-sc com o seu acto; entendendo,

elna os valenles guerreiros, ...cílafe frfCm' 
'^ no h;ne!rü Pnnk'fór;' 

'"'•

o-osav.ita-ia|.ocnmenli.osi:isuiò!'-^ '« a1^f?. ^¥°'f ^
passü]' ã Ini por dois terços, e roeu-

ra lio.ie cOiiíra o Snr. Or. Espinola. ...
el!a que ainda hontem lhe tecia 0il\ile pishça e da moralidade no acção

' 
O¦ PIAílMV.v.^ a. u. _ ,ft a_^.j. aí a.

Tm.nt.siNA ãâÒKsiíTiíMiinODE 1870.

Os annaes polilieos desta provin-
cia acabam de registrar em -nas pa-
giuas nm falo (pie por sua singtibvn-
d ole só pode. encontra/ espiicação

maiores encotmmos, e que o jiijgava
nlerel.edor do maior acalameulo e
respeito '?

No famoso manifesto da desahri-
da opposiçào não teve o órgão lihe-
ral a íVanqnezn precisa para çoiifes-
sar a verdadeira causa da motim-
niorphose por que passou.

Alli apenas se apontam motivos
insigoilicanles, ridículos, que, para
serem apresentados ao publico, ti-
veram de tomar maiores proporções
no molde repugnante da. má Io e da
mentira, que. é aquelle onde coslu-
mam vasa? suas concepções os es-
críptorçs sem consciência o sem pn-

idades 2i:;.5'2V.0O

na depravaçâo nioral eni (pie, iule-
jizmenle, jazem os Humetis que sei dor; taes são:
inuiiiiam chefes do prlíiJo~cor.ho-;:lafiigidaindífférèirça, senão crimi
cido enlie n.òs pelo noute de liberal-, \ uoso desdém com que S. Exc. m

Em uma quadra honançosa como'
esla que a! ra fossa mos; (juando a

ben os beneméritos voluntários da
rntrin:

província, como o resto 00 impenOi | a oléidaçno dc deveres, da justiça e \

'jiioenameutal; óbliteraçào dos im
pulsos da consciência suhsl.itiiidus
pela inclinação manifesta pnra a
subserviência, k. eis os caracleri-li-
cos que distinguem os actos do Exm;
Sr. Ur. :Espiuola. no dizer da Ini
prensa, como presidente desta pio-
vincia.

Mas qha.es são os actos qne S.
Exc. tem pf.at.içad.o olíensivos a lei e
aos principios moraes do justo e du
honesto?

A Imprensa, não apresentou um
sò, esquecendo-se de que o piruaiis-
ta que por r ti foi ma aprecia os ac-
los da autoridade, torna se merece-
dor da execração publica, porque
deix.íi de cumprir uma nobre missão
soei.J proa exerç_er a profissão lòrpe
do concíotlieri da idade nu dia. do
assassino que por um punhado de
ouro cravava com iefinad.1 maldade |_r. t\i\ líi;'eitas ? 0

vimi a apiOciu^HCia. qne immedíãia"'-
monte siispendeli a ex^ctição delia.

Onde esla, pois, a sirivsefyiçucki,
reciproca do Sr. Dr. !V|Vi:V pnpi
com a as-;e!!ibléa, c desla paia com
S. Exc, ? Que prova m-*V evidunlü
poderiam dar o-; dois poderes de ('[tio
livres giravani na orbita de suas at-
Irib(lições ?

Queria, cerlamenle., n Imprensa
que S. Exc. i,cga.-se saucção a iodas
as leis provinejaes. . . .,\j).; i1:in V(v
quo o Sr. Dr. E-piuVa, exiranlio a^s
ud'iO's é as paix(.')j;s qoe o' paflido h-
heiral nlilrô eonlra os membros da .
ase.eiiibiéa. jamais poderia proceder
como procederia a tmprenm, x. es-
tivesse ua sua posição ?

('om que diivilo esperava a Im»
prenso, que o Exm, Sr,' Dc. Espin_6-
la, deiegadn de um gabinete couser-
vador, cujas vistas políticas lhe de-
wm ser c.iaiiiecidas, viesse ao Piau-
hy Irahir a r'.on!iauça ijc-vsi; gabineio— abrindo lula com a assembiéa pro-viiicial. e cp.nsegiiinleiiieiile com io-
do o partido conservador, com sáeri •
licio dos interesses da provincia o
so.ncnie em proveito d,) paitirlo (íò

*m

1

11 j^iiNaV p lm



0 mm.
.m*—.<mm**.%-t; liiini.Wi WniWiCiiH»

prima»i quo ío»N os (ve-idoides se
medem pela era vi ira do sr. tlr. lm/,
Anloliio, dn írisid roca f.lavão •

! r ullimo cen-na a Imprensa
,1 -ir.MíM, 7! j dos SUppJiMtles' ilo.i j 11 i -
•«...¦teinnteipae.--, 

qtu», secundo ella,
S.Bre. ivirignou ípiusi dt. cruz, Ain-
da aqui a penna do jornalista liberal
disliíia o IVI amargo dide<p;iln,li!lm
de uma prcUençào qüeàboiloii,

A Imprensa iwtuialtúehtfi acha
|ievima a rsi o.bad-»s nomeados, mas,
< omo seirpro, não declinou uni só
nome quoi.ho <vU:j';i roaliiientoiiu al-
íitlnra de lão (-levad.i cargo !

B podia declinar, poi que tem per-
feito c iiiliecimeiito do trio !

A ewopç.i.i de alguns indivíduos
qne S. Exc-, cbiilciriplo.U, illnuidii pe-
les próprios.hóiiiéús (In Impiensa, o
b>.in. Sr. Dr. iv-piu.-ia pode dizer com
n gtjíbp ipie n-iinciou •npplonles dos
juizo*' municipaes os hOmiíns mais
qmriiíi.vidos da província por sua for-
Ju ii e pur teu ("iraclv.r.

.Se 8. K.. houvesse excluído cal-
culadameote cm loíjos ns municípios
indivíduos dn parciali-lnl,, liberal,
co:nprelient'le''Se que a Imprensa se
queixasse, e ale com alguma razão,
porque nós, os conservadores, r.ão
nos julgamos com direito de proco*
der como procedeu o sr. dr. Kreilas.
ijúe não contemplou na ultima no*
memçn.o que fez nm sd consei vador
cm toda a vasta extensão da provin-
cia.

:vhs .si em todos os mnuicipiosvna
União, nas Barras, em (jãmpo-maior
em Rrmcipe-imperial, em ü-iras, eni
em Paranaguá, íoram homeiados al-
gnriv liberaes, o lib>3.ra*>s de melhor
tempera do que a gente da Imprensa,
que razão tem ella .para claaiar coii-
tra ns uooiéiáçõés que o iixin. Snr.
Dc. lispinola Junio.; avalia d;, fazer ?

Queriria: por ventura, (jiro S. fôxe.
nomeiásse os mesmosin Jividtjos que
o sor. di'. Preilas escolhera a dedo
( salvas h.onrpsas excr-pções ) como
iiF.ii.nmei-íns po-diros ?

Talvez, por uão!embi'ar-se-de que
o império d:-' lei ja sea^l.n, felizmen-
te, iestai elecido entre nós o ipie a
justiça ja pesa ¦a.lgünià cousa na ba-
l;inr;i àdminislr;>tiva,

A Imprensa p.arfirftqnc acredit iva
qne lo iòs os presideiUes cOt.iser.ya do-
res ijue viessem depois do sr dr.
Luiz Aülouio, cõh lindaria (ri aqui a
politica ipie esle delegado de uai ga-
ôilíètü conservador desenvolveu com
pa-eiia o indignação da provincia e

| \pai/,. A.ecredilava qne o cofre
fovorçs ãdminislralivoscontinua-

i! Nja désposição, e que a pro-
vii\ \nliuomia a ser governada
uniWmenlc pehs Ms do seu capri-
io, dos seus ódios erar.coi.es.

Ííiiglrnoii-Sei e o Sr. [)>'. lispinola
é a vniuna em que so cevaoi as iras
provocadas póriisle cruel ile*sengauo.

Uonlinue, porem. S. Síxc. no ca-
minho que trilha, certo de que os
homens honestos lho farão a devida
jnsliça, o que os piauhyenses gratos
conservarão sempre a lembrança do
shíi nome.

imnlico piauliyensüj 
"e d-i gi.v.iiin pin» i

vlijci I. quo h« lem visto ua ilnr.i com j
j ingerida du f.ue-r-dho ctnMoti.iflas a-!
voi tuiicias pelas re-pelidas I'il.Hiiii cum ¦,
pri.ueiitii de sem üngust.tí dever,-s dc i
iiiagi.jlr.'id:i, «uiifurinü solwu'1 os leito-
res do Pi.uthy.

Fiquei salvado í.íT.-ipa, depois .pi com-
uiu!ii>:,.|it díi Sr. 11:'. JotJ; IVi-íá". qne l
quando se di?. prime, quer 'li/.er prim.» 

'
em 5." ordu '

IlVcccrra o caro leitura ImprenM o, >
IS, l.-v <S. r.ii/.O nilo |

fciuuva, ganhou a fronleirA e inv.a l;i i tornando -:ia prr ííso nnii eorihoridn -In j poiqn *, .»i mm»s - nSo qad reprcíentipsamos ronira smv«IIi*u
d leriilorio da Pruria apczir iJái
forças que defimdi nu a põsiçj\n do

ijuiiiiigo, alguiísijbs nossos Iiat.i.bries
bastaram para tum o" o-, pontos tm-
miueotes, que ilomuiam '>.i,uhi'!!>'k. o
o a nossa artilharia uá > tardou em
(Jciilojívr o inimigo da ci»l"idií.

Fui tanianho o tíulbusiasino das
nossas Ir.pas.como ligeira foi a perda.

O eômbnlo romeçou as II hora?
o terminou á í.

•in ,'j-íi .--t i--.i' ii '-?-/ii,f,'.iio t-1 j ri cn Inueuio. ;ite qm levo lu^.u i
i iüculc». o p.ir.i lirãl-Oi avui ,.'.'; <¦ i •• •'• <<<. çV> • o* |.'5 -le jui-ln» ui.nnu pet'

iiii-i!, ¦ te, ,..,.,- ,,,rii; .;',/,., ,. /,-./,, ..'..--... !,.,.| ¦ ;.\ \e-r»v.) n.it» t\> I5\nv Snr, !)r,
rfiiii u fíitinws ii i>\;'.'. •/-. ,'•' iit'1'it'i, I'! pon l.i, que iiuiece o*, i.o >. . tino
bãsturi.i ijiji! ce "iu cii.h-i-, -;¦ ¦ i; t::¦• • ,' :.im.
S. li •;;.-;•) O ,.í 1'VÜt), c' n-í Iíuí-i ; >l> \\n .-. f>>cil •'i'' 'r'"'ll''

quüilrti a (piCiil 8 S. IV/, i!iílpi('ndi;:s.t»n j ,.„ ,. ,íré.-ru\ ?-.-v¦<!¦><•>» Sr. li.. i;Vi mm
d.viiH-te' I- não d •• lítui - r.H'enti'H'0, ; ,., ,,.,,.,, |tj „i,!,j ,h,\- j',j|j;,, n,, c a:-mia

!.; ... in ii-it ido ivr»i -, ;i!t'" i'i;.' sipgui i
!.•.', :.•••'. I-''Iív, |.,'i" ,•.'!,.-a di so-ran'.

O impeVailor assistiu às manobras, âCâ/paij H< iiil.
e o principe imperial, que O acom- j'-'1' '•' «w minhas palavras,
nãnliou por tc.Ja a parte, reeebyi',,i3 ( Vft !fV ^'*")r d-Mfimvehidi ç parn .» |
nesta primeira batalha o seu baplis
mo de I- ^0.

A presença dc espirito, e sangue
frio, no meio dos perigos, tornam-o
diário do nome quo lem.

O imperador e o principe imperial
voltaram para Mclz as i lioras da
tarde.

Saarbruekon

A cidade do Saarhrucken (Sarro-
bruclc ou Saarlioroug ) lira na mar-
gem esquerda do rio Sur, a (iü kilo-
metros de Troves na Prússia Hliena-
lia om frente (Ia fronteira franceza.
Tem 0,000 bhliilantc?. Ass. nla ao
pé de uma coilimà e é comnitinicada
com o bairo Simct-jolianu poi1 nina
ponte de pedra de. líí'0 iivdros; JA.
r;

qua chamo ;i nltecçàn dn Kxni. .Sar. pre- ,
si !-'i 11 •! i provim ia, ,'.. qne n juiz. -lo
di.oito do Val-nçi. fí-n-lo tlrsd- 2B iltj I
julho iiiliiin. i)<n sai codciuvão os aulo?
crimes dn re.curso da ^eiiio.i-."! «le pro-
liuncia prof rida pelo l)r. juiz municipal
contra o icueule-coroiiel Fejix n seus
doni e/cravo-, venha allVonlai: o |>uhlic>>
o a. íuituridalej snperii'ire.s^«alarili!ua-
de ser pidnvi eni 3." 7iáa do nio (.
ii cm 2." dò si,;i¦•>). e qufi folgará u li
da ser seu .uui;3r > intinio (formaes pala-
vr.i.-).

Confirma n Sr, Dr. Josii GasiSo co-n
suas próprias palavras a protecção, ipie.
dizem S. S. ilispensarà tsso—individuo.
o que já ur.iniíestou nospii pin ir - fim-
mario, nãn querendo tomar cunhecinieu-

j to do recurso inleivoslu pela nrep.olii-
ria da sentença d-' não—i)ronm.vb.'jro-

ttcseouíitiUiioi -.' 'leiditriiiomzíiior, o ia-
estima h». qu-.1, iioiUò liltiiun ia/.", iiiu
l! ! II .l!'iiJO fl! 

'¦",'i-l I I) ll".l ¦ ÍO ' •• •; '¦< 
¦:

ni |t;h,*.i piil.iuM.i.íi icii,r .km..íu;cí..o-.;;j .,,,,, M ,;,i (,1M| uiini-ílmio . Sitccod» "•
unlo.s, iti.yo de a boi Ur-so iu j.c piena ,,•-• ,, s:1- j.',.||\ hilmo iinia.i th- sou •
C:i/;t, em que mr in-. acli-iva cimvi nho ,jí> juiz, dií uireUO. primo mn ;J.*.ik»A
í"lot|o i.|"rii'i j.a J"i.i ijcl!''». .ii!!''i!i-< llill- | l.i
;.;in-.ii lim qi-i.. dar ;i;ote7i> ! S •!-.-¦ | (H,t%< {jl},t
•r!l's S.-ii:.bt'rnjniiy .'.f «-i: - l,r i v,nk„« |,vr.„(MI.iV „M.A ,rnSJ,i, s
"n",'1';!;'li;' \\iWi ¦]': ""l!,"i cinjoMciVicoair.1 o ra .mo-or qu -j lc*!

'•!'11! ¦'"* a*{> ^'iMhun.m. /• , ,. ,.,.- 
', 

,.,,,.,,,,. i »
<! j di.'iin;n'i.ir de i.*i > di.i poi.Viuapni.iíi.»n.'..i mirei, nu fui d. v«;-, :l i- r S S. U.(l/(i j)|fjm0( «, .,nijl,.,. n ,•<-r 1'•: ei-

!'1 l'|-"«^lldo i teco .pie, iu- I |j|(.it t.a;nil,;,„,|nnU, ,,,.,.,-i,,,- „ ,hl Jllh

In "i1 S «ria .'.'iii/.P.iló pi r mim quo lá j
iionr.a m irei. nu foi íji vi Io ;\ i- r S S. !
!.. pi' >i.'t.-íl(lü li'lo|i"-il ciii', i.l-.-. I • 

\r i'.í !
da Minarei do Mu-vlo o< l.-io,:; í, |'r. Onviio' di»' V iknrã'^» p.'--ciPriuc-ipe í^pnn.,1 o Inilcpeniiciicm. mm j >iail,-m.!.;. umi ci.inmctte crimas !

j!i«, i ca appnrc<:ç'i ly-sim -l-i. uliim.-.s íii,m
rus, |ieriiiiuiii'io .t marchi i o o escuto i-
Io '.I1 «SCi-riU pt'C«SÍ()Íd(iS alli as i:'.- ú-'i dn « '

jury |í;-Io:> àtipplontoi leigos, fcí idas de j
iiicotnpelüticia absolntíi pelo deiruto d
7 de j i.icii D dt) loG.5, explioailo \y.\
avi/.o d.; . iao/, acl-is

a capilul de un, antigo principa.Jo. 
h'niU m *m m}Mci'f S.W» lj01'

,,.¦.•>•' i* .'«on isso pnopa-me o ii)'rr,ito tranalpo uno
bicara pertencendo cm l,]80 a ca/.a ia ^ ^ í(im" m.|l0 ,.,, 0 J„.le Nassau. A p.az de Luneville en- { b|j ^ . Í5k) { X,K
tr^gara-a á França. Os aconteci-
mentos do 1813 concederam-"1 ri'-ii a
fruss.ia:

&m4M%mpem+m*igmmwm

¦(¦¦>¦»¦.'>?¦;¦.¦*

f t Vil aí >'jJ-i-,: ^ 1* •>. ÍH* ü üüi y i ¦» 'j D i st § f y vi \ 9,

Publicações geraes,
o o Eaio-i.-i paríiuriiínM --to AZv-

Quinto a ter en afirmado (]Ua"S; S.
disso, depois Io m/.i j-i-uieeÇi, q »" -ií^1 i:i
matiiria sufjiúiènlo pira íuna pronuncia
no processojnslanrydo contra otonerile-
coronel Felix o st-us escravos Lnzáro e
Lui/., esqueceu-tm1. ac.Tsr.er.Utr quo foi
isso depois ile sabei' ter $idq i;oi:)uisit'jdo
aíjiicllC pelo !)ç. chefe de policia I

Bastava com effeito a resposta do dig-
no Dr. juiz municipal, que juntou con-

Na Imprensa n.° 262 veio ;i luz da traproiliicenlemente, e admira como S.
publiddado o ridículas mus do mons .S. bliroqnele-se nella, (joe se no e.tzo

partarienj. atitnmciadó cum ÍoíÍj em-1 vertem e prnva iilgutna couza, ò justa-
phase pelo Sr. Dr. Gastai) Belleza des- meiíte o poulo por hiiin affiriiiiido; por-
•le tniirço (ío corrente anno ao ler ami- quanto nem cu nyriieci o nome de um
uha resposta ás .iggres.-iles (hwpete.sas jdo.-, réo inv,i|vi ins em mr. só o me-ono j
do seo primo u-n-mle-coroiiel K-'lix. (li- suihm:iri<V; como se vô cio innmm[iio I
nnndiaHò por mim por causi de ter;|qÜO' f« He minhas pal-ivras. nem n Dr. j
mandado surrar h.ubaramenle a um po- j"i/ municipal mo referiu as circunslan- ,
bre orphilo menor de 13 annos do iJa-jei^s do sua carta reversa),.pian Io (!).di- ¦

de. Ií nem nor que éslivésse iocohailü | 
'£V^ a yerdnde--.proimravs ilefí n I :-la j

(liirimle mais'de mezes reutie as condi- JS, >>¦ í!c parcialidadeqtíe se llieaUribiiia
nosso negocio.

Nilo se me dftvt. culpa- do qne quem
procure defendei o por nHiciosidade a-
mislosíi. (jüo Iodos os dias é mal r- tri-
huida ii surrelpha, so coibíqü» na falsa
[losição, que o condeinno sem querer.
A resposta eil-a ahi cotilirnutuiu o meu
asserlo.

O <|:ie catiza verdadeiro espanto o nio j
pode deixar dé scr mais qne erceidrici- I
dada ijjiqiiellc que deve esluilar os fac- |
tos para exacta appücaçfo da lei ò a

li' ifSleinimha o publico -'das injiin.f'.
i i|i'.M'nin' !><l'»t"»; Iremfndis qil.isi (li«7
;•.•.- qtli.i ilcSíló enlào-nle «süo assacid »•>
por nm .m iiyn >. phosphoro arranjado
em Oeiras pel i sogro do juiz de direilo:
-.lim ile oi" intiiTiid r e $(vr implicii.!..

consenlidos |Hir S. S". tpi.) niorjva 7 per esse aclo d.! L;<i mngjtitadà. ah
mezes iio'aiin» i$n fwnl.-i b-misu^ces- i íli,^n '1»!- (1 •¦'"¦•" v,i ídiiiziílido -li pn
su, 7 léguas tlistante da villa .' (Wu> I -^X '¦ d"1' "^'Upa, salta por cm.a da lei
que ii,i."t.Lis,r.l cutitoslar lodo..; esses j « ":i" 'rnmfiiu- os s-ijs deuTts do iu.:-
fatlog gislrado p.ir.i p rsi-guir-nw.

P.issando-se para a t.oinnrca do Va- ! Ií' assim qne depois de - itr.is picarj
leiiça, oS:u', de hsú G.i7.i.3 ¦ levo or-ii- j di ;. impróprias de civ, lír-o. shppoz
ij.nlüdü íiiculcir-so de muilo ímparciai . (irar vendicla de ni:m iii"dlaiiii'i me" ¦" \
e severo, c-xlciuilio á poliíica, cli.-^anlii i uma audiência,----citando para istooarí.
ao ponto (Io com infaniil ingcnui-lãde de-1 •!;;!) do róg. 120 eni quo se ir; li dh.
ciirar aos c.< m ser vado iès;'i projiositõ d.í j u o leito processado çohfnfuiü o \)er.
menor coi.versacão. como se lalIas.M: ;üi,-, i-I •'.) du outubro de 1850. íem mn
holenlrit.es, ou h-ii-ctnl wque tinha feito \ '-uvir lui fo.mn do art. \H\ tio reg. cil;
ifUH pátio com o sogro ( quo ó ci com- ! i 20. de lal miuieira a c.inlosa quo vin-
mandante superior) estipulando qué so dejinis n«'i ivcessidade dc leluvar-nni
cada inii deites vãõ itderv.è.wra esphe- da uii-sou pm í'..ri;a da lei !
ru de, acção do oulro ! tdi ! isso é
hello í

Veiamos agora como foi cumprido

-imã o Sm- t>.r. José Gajtffri em

Depois ile iodos estes fac Ins agiiaiil''
iiupassivel .i juuo do. puldico sén.satno
i-oo- m prouiolor e jiíiz de direito do

r$y pach, lân provieltedor, leito eiilre VíiIimh5;/.
o gi mu o sogro. , .

Aconteceu lte'0 ser proriiísado o,e.\>i ll't'n-1
sí.b(l«|i-e:«lo Joio Nunes de Souza Pe- j 

"f^ ')i|,: ,:i;!¦•,". '"^''uento; deixan
rèirii, miteir.opnmvi-l,,!,, Sor-corimel í")'1' ,i,ma! '•"¦'-'•11»i-"^ '';'<"" ^cur--

V I . .,.;, ,; "... ; ,„.,,;, i SO lulerposlo 'MU llr-|'UmS ptM-l firOUlOlO-A. li'-"ucio. cucuiusomcta preMinuvi'!- . . ' ' .
, a o,,,. /',(-:•«  r-a i a seiiliiiiça ni; nno-^-proiiuucia pro-/elo rjin , u isf.io quan- '

do ordenou fio .'temtee" píra denuncia-
immi,; igniíritd.i peio Sur, Gastão quan- ! 7 .u'' Ml'

., te. i.:. | h-i ido pdn puzem um crime de acç.lo

ções le poder ser tomado em encf.nside-
ração: tr//íod nalnra dai, nano negare
pútesl; por quaulo alem do bello estylo,
torneio dós períodos,escolha doplirasese
ou!rus perfeições admiráveis-, lia lapsos
graininiitiçaes, qne jusiilicam sua bem
firmada reptt.UiÇãodc escriptor tio gosto
e talento e não desmentem as publica-
ções de seu amigo Chrispim. IIi ahi
sobro tudo sublimidades qoe cu admi-
ro sem comprehendo.r, como a seguin
te e. era para desejar qie es-
sa harmonia nunca desappàrecêsse d'en-'.'confisco publica do Snr. Dr. José (ias-
ire as autoridades, que resultaria única I t?n ^ ";r <M{> llill;1 sentCMiçn em uns

inress'es\ tiülos crimes'le recurso, tavoravol aos

inais além dello sabe couto se process:
um recurso, imca com ares rua^istrai

t\ • i i. ,.!,.• ,,. ,.,s. , Imnuca: e prosnmmi o une nmí/iicm.ujpms ile liie otar o mezes con- ' .,,.',, * .
clnzo o sõ-niiTarin para á pr.onu?ici:u
ròmeileu-o sem .1. snacho ao 2- supplou-
te a qute.i desimmdanwdc ( sem mWi l; V-]'W"- n !l"«! ";1" VWm W?^'
çãteiíi, 1 <•) p:4,i :, varted/iPte-il.,!"1'1'1^'"'" ;ll,"','\ .''
[íoi' 10 dias (do \- a 10 4e níãin ) d n- j Acho m> neste, morm nio muilo dis--
tro dos quaes foi desjironunda.io jnSii | lante do pn-cesso, por tíníb; eii provari i
Nune-í. cremei lidos n.s mitos para a re- j quo S. S. ferio de fr.erili. as leis <: i ir.i i
lação, sem inliaiaçãp da promotoria, e | naes n.-qu'li: f-¦ si«*; [lOrquanto, confortiili'
sem que no cartório fióasíe Iraslado ! j adanirifia do avizo de \\ do agnsio Sii
Facto tão gravo sé*acho IViziniaiíe pro j.l'-«5. ri-jui/ mi.uiifip.al.era incompeten-
vado com documorilos que serão publi- ] te pai-á julgar di-Sorlb è-itão írCgiiido O
Cf.cios se. houver quem ouse conleslid-n.

B.--.t.iv i este 'para c^ovenefM' a Iodos
r(!cúrsb liiierposto pii'ra o jo;z 'o Iutí';.;
e S S. Iniidando ^.\,\ sentem;.! nas su,; ¦¦

ie o juiz dé dirqitn de Valença nãp t razões", loni íii por luz., catiza falüüa tv

e exclusivamente em prol dos ini
da justiça .(col. á.", Is. 15 a 19)
Sim: ainda hoje cogiln »o que podo re-
saltar em prol dos interesses da jusü-
ça l

RCniPniKNTO DAS iiOSTlLÍD.dDES:

Tomada de Saabrucken pelas tropas
¦fjaneez is.

• H-tntem as 3 horns da lardè rece-
Iféa-seem ite-"boa participação oíTicial
do tim combate, em que ficaram ven-
ct'doi«i3 as Iropcjsfrancezas lendo lo-
mado uma praça que se achava pc-
pada pelos pi ussiaUOS. Eis a conv-
íru nração :

¦' Pariz, 3 ás 7 horas e*30 m. (ia
manhã. —Ü bulbctirii ollicial diz o
seguinte:

— Hojo, 2 de agosto,- as 11 horas-
da manhã tra vou-se grande combate
eiilre ns forças francezas e p russi a-
nas. 0 nosso exercito, tomou i\ òf-

Exis-le entretanto quanto baste para
ajuizar-se do sou talento o do quo se
pode esperar do sua jiidicatura em Va-
iença. Oeslylo è o homem—disse
com admirável verdade o sábio Buffon
O Snr. Gastão dagarreotypou-so; não
quiz desmenlir o seu passado; e sob
pretexto de .contestar alguns tópicos de
minha defeza, em qoe eu Ihõ.íjãia refe-
ivmeia, maldisse de mim o aliroú-uie
amabitidad.es só próprias de si o do seu
caracter, as quaes eu lhe devolvo in-
taclas.

Nolo, porem, com admiração o pro-
gresso adquerido, e a transformação o-
perada em «seu moral e pessoa, que des-
Ia vez não se cobriu com tropos de
Chrispim, arranjado em Oeiras por seu
sogro,, para—-á semelhança dos àcarios
-^morder-me à furto e injuriar-mesem
responsabilidade legal, como tom feito
até aqui nas columnas da Imprensa.

Felizmente assignou-so o próprio Sr.
Gastífo, poslo que continue sem motivo
a fazer «sy-iialepí,:? do sen I ° nome de
José, com que foi' cbvisiri;,"Jo em Caxias
pelo fallecido capuchinho Dorollieu, qUC

réos, sem exame e se'a leitura das ra-
zões do promoioi:-, acompanhando os
traslados, sobro tulo quando nessas va-
zões, de .mistura com a resmiba das pro-
v"s, se ivxplicava e. provava com duen-
méritos 0 motivo pur que ellas não li-

Enb-on subido tleiíiro uo prazu !
maior excentricidade parece (pie,em a-
bono de semelhanlo exguisiticè, invoque
o lestèniunho do l)r. juiz ininiirip.it.
como [se cm taes cázos não fosso sulli-
ciente Ãua própria atílrelação- (|ne oãi»
tem a mioima jusiilicação. Para duvi-
dar-se de sua integridade nesse [cito,
não era do mister chegar ale á inépcia.

Não digo coiizas inexaclas; vido a hn-
prensa ci!«.(ia, pag. 3, col 3," Is. 43.
cuuiinuriicadq assignado'p.elo Sr. Gastão.

Perde o seu tempo na espécie de iit-
Iriga que urde euire liiiín e o Dr. juiz
municipal, pònjiie idle já o conhece de
mais. e sabe (pe- S, S. nío ousou con-
testai' à sua publioação délií!, em quo o
provocava relativamente á carta dn Dc,
LMartinsí-=== SilèiHiüm verbis fue-unüitis.

Diz o Sr. José Gastão que snmoate eu,
por meu genio excêntrico, descninmdnal
e-desliánnoniziidor, sou o tiniçò fone-
cionario rpio não tenho áiUrèli.jo relações
de anuzado com S. S., lão querido nas
diíferentei comarcas, em (ine lem sorvi-

d'-
lem sido iniparcial, como çonvern aiw
inieressus dã ju^iiça. e airiipi luenuácuãi-
pridor do pada áciuia.

Neste. Ínterim chegaram (le Marvão
unj autos n;.eis de te,.:ravn. em quo o
Snr. Gasião averbasse ile sn-p. iu» ile
uma maneira que prova a ausencia d.i.

siijiposUfS !

Ü;.s ri avizo cilailofe-
«As dii i-H ¦;. p'-r V. R-xc, proferida'-"»

« titil solifrã-i h.í duvida.- pi op .',!.;.; j)!-u.
«jui/, de direito da çoinarca do S.üiírO',
i o péías (pme.s doei,umi quo nfio co?!'.'¦'¦•'-. •¦¦¦"''• • ' -.- •' ficlià ao iuiz muiiiciiial luliiar destt -

moiivo s-?nfií >i)nra sitspMÇiw por sar . / j '.' '' ¦' \p ": ;¦
i ,,. „•,,.*„,. >-.„ „.;,, " 'o 0 nao seãnaios os recursos deu-ivvinlc- de nniti das nanes nm. grau •> .......-.¦;«• ,, '„ ... \ .,- " iiit6f'posln's liará õ ni/. do uircilo; ••

qm-mevnva-detunceionrir-r-j v»!Oii--- -'..';,,...' .- • , ,. , .-,,;, . .1 , ,;,!;,) , 
',.  

¦> llilü OOSCl"|\ !)() lln Í0II.O l}\",\ <) rCSIiUtiSá ' .seqüência toi.ser o; ie.tm.uecuiiu) por j
um juiz leigo, q-vuídf> é eerlo que n
Sur. Gaslão não tom parentesco com
nenhuma das parles senão rm gi".'.ú
muito reuioio, c fora das suspeições.

. Çoiíip esies leiíi siijo os (lem tis aclo>
dó juiz ile direito de Vdenca, ijoo séria
muito longo enumero' iodos; todavia
mencionarei que—alurante os 0 mo^cs
da conclusa) do procéssn João Nunes.
ilou elle uma única lUiíltenCiã- ria .sen
juízo, qttando o cod dn pl'c. impõe-lhe a
obrigação do dar linditiitria todas as se-
manas !

•Mencionarei igualmente que o üsli
nkveí Snr, G-isl.ãn, assu.oiodo a va
ra di) direilo m Cülflarca .desde primei
pios d-! 1808, nunca ipiiz iustali,7y o
rügi.slri geral das hypotiíócas.-; nã fornvi
di lei, eoric-irrendõ pnrn quo durante
unir; de tlotis: annos, licasseari alli sem
garantias seus jurisdicioiindos o os iiiie-
liy.es orplíãos, cujo digno juiz o eu. na

a vei pela iloihoiM da rçinijssa dos mc.s-
-< nio? recursos quando¦ásprúcêssns sao
" fhòuioüdòs por p.áiiii dUjnsUçi):, iu-

í raiii ajiprovãdas pur S. i\l. ti finpif*
i radie' t

li.-sde ijiie o juiz níiirií'cipalqnlgou'ijçi ¦
serio e nã í segííido o reiursii em ipnte
tão. o o Dl'., jui/. tío diri-itu funnou sue
soutenç-i nas ra.-Ões daquella, 'cu.íivpíj

nisso; o esposuii a nu-.-.na laita; po-
qnafilo o aví/.u dt.-clara (•) lerminaiHi;»
ui7'iiie á incompetência do p.rimeiro,

Si esta não fosso (Tio longa ed dc-
rnuii ilraria ao.Biir, Dr. Ga.-7;io, ip.ie, a-
|icz.ir de sua bmgq pratica dn 14 ali o Os
líão acerta qiiaudi) pn-i.endo su^leni-o-,
qoe, élh íace da lei, um rie•u»s.-.-.----C-i -
me não potle St-r apreciado pelo 

"j11i.-•.

ddquein sem aus lrasl.di'-> Hi:ompãnh;,i!.
roíii ;):, ro:õ'.s do reCúirchU,—O f.'<<):.
trario éalnulnna fão seguida^ f|iie adnu-„

X

(") i * - •. i htíüo ri#?- lera ";i 'i/p;.-!*-.'. a ln '. ti"
[qudtdido «Iíí seu curador' geral, !¦•> j tj,-^: rr,n"i-.-iimha.ci-.le ¦.-• <]>• wh .-• ¦--.< IA •

, era um devoto e crente filho Ia í^roja-ido. PritneírayiCnle é piexaclo isto, ] 
'iu 

mi.iyaaw-j ÍJ.ltt tá-; pivjnlffi.d, sem I *\ c^\o, ^-^.; .Ui--u a.i.;7^ i...a\uvvab.



o p? a ra Y.

rn a conlcsiíiçllo por t|tieui so inculcaúo
ter priilicn tão iinllga.

Talvez eu lenha nccasillo do voltar •}
niaicria.

Theresina .11 do agosto do 1870.
Firmino Lianio du Situa Soares.

Tendo .ido cTiiIctiloinoiilo nu o deputado <|tii>
npiv.s.mloit na iisseniiilòa provilieiil o |iíu(mIuli. 41, coiivulíiilü mais liirilu eni l"i da pro-vinda *o|hi. 711) .Io Odo suloiiibro cmuuilo
lido ini:h'o deixar de açu lir tle prninplo aoii|||m|Io (|hl> sa ina faz nu Imprensa do hojen. 20/;, no nflipo que lem por.emtjraplii»Feita»tia [atenda, il.v|ai.ii)(to quo ac.oíl irei a discus-
8íío desse prõjorlo ou lei { corno quisoioin cha-
niar> moa Vez que o autor do referido artifío¦saljsfiiça previaiiieiito as sejjujplo» fondiVfies;

!•" Qne-prinotioiii a mesma práfieiencM^com
que doiiiojislia a inepoi.-í dn anlor (|0 prujeclo,nflo lur sido dominado ( o aulir do arligo )pela mais sórdida avareza' tjtjo ecu o apresen-lei a aiucmlilto levado por interesse proprio:3.".yueiu virá a iiiiforir os lucros da conla-
gem dos feitos provinciae.', uma vez que nãoseja o procurador llscal da mlmiiiistriiçflo dofar.cndj ( ennlo era aoles dl ivíoliij^toPiú q"..*lau) ou o eonlador ilu jitizo cnmmum comooi Ia pri'i-eili'i.'.;

3," Si. em virtude do.. ríTuitos dessa resolií-
çíio, o in:l uai julgador dis ll-ilns provinciaes so
recusar a jiilgnl-os, licar.lo estos iiidifiuidanien.
toa espera de um jul«adurouscnflo liaver.1 ummeio do remover fiicilmenle tüo grande incóii-venienlo.

Satisfeitos eslas condiçiWi nssijrno o nome
por baixo e liqno certo o aiilòr do nuligc uneou eu confessarei a minha própria inépcia, miHcaiil do nina vez demonstrado que nâo In di-nheiro capaz de remunerar o trabalho dormemvive dominado por desmarcada atnbiçiTo.

Uotl-lho minha palavra ile honra. 
'

IJieresma 22 de setembro do IH70.
Âgesilaü Pereira da Silva.

soldados da guarda nacional destacadas
em PiiranajjMui.

•—Por acto da mesma dala foi mar-
cado o prasii du UO dias para dentro
delles es su|i|i|enii-s dns juizes muitici-
paes prestarem juramento o sollicitareiti
seus titulos.

Oeiras:—Por acto da mesma dala foi
(leniillido. ã pudtilo, o prumolor publicoJerchius .losé da Silva e .Mello.

— Per '.selo da mesma dala foi nomea-
do, sob proposta do respectivo comman.
tlaitlü, o alteres Joaquim Josó dc Souza
lieis, para o posto <lo tencnli! i|ii.irti;|
mestre do (.%h;iiíilhão da »iurd;i nacio-
nal deste niU'iiii|iio.

Cumpo-iiiuior;-—\>i)\' aclo da mesma
dala Curam cuneciiidos 20 dias de liceu-
ça ao collector das rendas geraes, Un-
ráciò Pereira da Silva, deixando em seu
lugar suhslilulo pago a sua custa..

—Parnahiba: ^Vw aclo da mesma
dali furão conceditloa ',) meses do licen-

bacharel Sim-

mn tfli Ll.il

• Actoa officiaes.-— Do governoda província:
Theresinrr.^Por nelo de 2 do cor-

rente, forão approvadas as propostas dos
commaiidat.les dos batalhões ris; 1, 2, o
27 desle município, c nomeatlos officiaes.

'l.° batalhão.
6." companhia.

. Para alferes em lugar dc Raimundo
Franco de Moura, que obteve passngcVn
para a provincia-do Maranhão o 1" sar-
genlo líoriorato da Silva Araujo.

2" batalhão.
6" companhia.

Para alfores em lugar de João dn Cos-
ta Neves qne foi mandado aggregar no
Io batalhão o guarda Hemvindo Rodei-
gues Vieira.

27° b;!l;illião.
5-° companhia.

Para tenente em lugar de Francisco
Mendes da Silva, que obteve passagom
para o município de S. Gonçalo., o ai fe-res Deriiicianu Benicio Alves de Carva-• lho. . ., x-

- °^roS-:~pOXMlo iíc 2 do corrente
--foram concedidos ao professor de pri-meiras letlras desta cidado B.enédicíp de

Souza Britto, cinco mezes de licença
com metade de seus vencimentos paratralar de sua saude.

Valença^Por neto de 6 foi designa-
do édia 25 do corrento pnra helle?lerlugar a reunião do conselho cie' revista
da guarda nacional deste município.

Ueresiiu'r~-Por acíq de G forão de-
claradps vagos os oflTeios do labellião do
publico, judicial e notas; o do escrivão
<lo civil, crime o oxeeuçfics, visto não
tbr optado por nenhum dos olíicios no
prazo que |1k. fui marcado 0 acliial ser-venliiario Haiuuuido Dias de Macedo, O-cando assim exercendo os ofiieios dcescrivão do orphão, capellas o resíduos.'

—Por aclo de 9 fui concedida uma
licença do ;) mexes, ao amanuchso in-
termo da secretaria da polícia, Anlonio
Mariano de Souza, para tratar de suasando,

—Por acto da mesma dala foi conce-
dido um mez do licença ao collector das
rendas provinciaes, Anlonio Gentil dc
Souza Mendes, parn tratar do seus ne-
go,'ios particulares, deixando em seniugor substituto pago a sua custa.

—Por acto do 10 fui concedida umalicença de 3 mezes ao vico-diroctor Jozè Gonçalves Villarinbo, para tralar dosua saude. <
==Ppr acto da mesma dala foí abertoum credito da quantia do 285:000 reisna verba esgotada « exercito do minis-lerio da guerra do exercício de I86f>a

18/0, para pagamento dus oreis dos

ça ao promulór pnb'1
plicio Coelho de Resendoi para tratai'
do sua saude.

7heresino:-~\\w aclo de 13 foi r^~
lahelecido o 2C districto policial, sup-
primido por du 19 de fevereiro desle
anno.

=—Por acto da mesma dala foi nomea-
do o cidadão, Sabino Leopoldo de Sanl-
Anna, para substituir ao viço dircclor
(los educandos; duraiile a licença em
cujo goso se acha,

Independência;—Por aclo da mesma
data foi (jemetlido á pedido o 2." sup-
ptenle do delegado de policia, João Ma
ria c forão nomeados os seguintes:

Suppleiile.s do delegado de policia-
l"Jo;

do «lo cargo do promnlor desla cornai-
ca o bacharel Firmino de Souza Mar-
li ns, por assim éonvíi' ao serviço publico.—Por portaria de limitem lui j'emo-
vido o promnlor publico da cornarei de
S. (iimçalo. o bacharel Alfredo 'Feixeí
ra Mendes, pura igual citrgo na cornai"'
ca de Jaicós.

•-Por portai ia d.i mesma dala foi
nomea Io o bacharel Elpidio José de
Carvalho e .Souza promotor |iublico iIj
Comarca de S. Gonçaio.

Buriti/ dm l.opcr.:-~\o professor d.
primeiras lanas desta (regiesia, Lei)-
cadio José Pinheiro foiã>• concedidos
dous mezes tle licença com vcnciuíeí.tos
para tralar de sua saude, o ti data de
20 do corrente.

Lni.t sancciiuiuila.r.—Hes. rt. 7IS dc
6 de setembro de JS70.—Auloiisa a
câmara municipal (Ia villa das [torras a
conlralar com quahpicr in.diyid.nb a
conslrueçtíp do uma casa para mercado
publico.

Ih's. n. 719 de (! de seiembro dc
1870.—Declara que o escrivão dos rei
tos [irovinciaes íica pertencendo ae
quadro dos empregados de fazenda c dá
outras providencias.

lh'S. n. 720 ile 0 de. seiembro dr
1870.—Marca a linha divisória da fre-

gnesia dc N. S. do Amparo da de N. S.
das Dores desla capital.

Res, n. 751 de 0 de seiembro de
1870.—Annexa diversas fazendas i fre-
guesia de S. Jeã i do Piauhy.

Res. n. 122 tle 0 de setembro de
1870.—Autorisa as câmaras mtinicip.i
es da cidade da Pariialiiba o vil Ias de
Peracuruc.a, Barras. Pedro 2o o União a

por nomeação do governo iiiperitd c\ hi 23&11 de julho ultimo, (içlm-sa
<j'jt<rta na mesmo T/immrurin a stibsiitu-Faz saber qoe pelo Juiz de direiti

di comarca, üervnáio Cnmpc.llo Pire
Ferreira Ihv íoi couinumicado ent sèii
dn correnie haver designado t» dia I.''íí onliihro próximo vindnuro pelas de.
hora.? tl.i'inanli3 pura úbrir a 2." sessfl*
ordiiiana' tio jury, que trahalliar;\ cn
dias consecutivos, e (jue haven.Io prece
ilitlo ao sorteio ih^s quarenla e oito ju
rados, quo lem de wvir na mesm.
sessão, em conforniidüdo iji'is arts. 320
327 e 328 do. ren'. n. 120 i?0 3i «li

içua das nota* de 2^000 reis du tercei-
ru estampa, cujo desconto dc 10 "|„ meti'
soes sobre o calor dus ditas votas que mia
focem substitui das começará do 1" da
julho Ue 1871 cin dia nio.

Secretaria da TliosoiiráHà do fasenda
do Pjiauhij, 2í do Agosto do 1871,

U cffkkd,
Anlonio Geleslinu de Sá

-i - - i
Jitliáirn de I8Í2, forilò sorteados e de
sigiiiidos os cidadãos seguintes: , ~"*

ANNTOICIOS

1" Joaquim Ferreira de Oliveira Lima- Cf,,lll'i,!;"' ;i conslriicção de casas para
2" Domingos Francisco tle Macedo ! ,,f,P0iíil° flt! pólvora _m aquella cidade1 e villas-

lies. n. 723 de 0 de setembro de
1870.—Regula a aposentadoria dos
empregados públicos provinciaes.

Res. n. 72'í- de 0 de seiembro de
187o.—Regula a maneira du conceder

• licença a empregados publicas provin-
I ciaes.

Res. n. 725 de 0 de setembro d

S Go/iço/tr.—Vin- acto de li forão
concedidos 3 mezes de licença ar» pro-motor publico, bacharel Alfredo Teixei-
ra Mendes .para tratar de sua saude.

Tlieref.inu: =.-Vor neio da 15 foi a-
berto um credito da quantia do 674(854
reis na verba esgotada «Exercitou do
ministério da guerrra no ex rcicio de
1869 á 1870, para pagamento dos
vencimentos do cornêta-mór Antônio
da Roza Lima.

—Per acto de 10 do corrente foi
nomeado o bacharel .4gesilau Pereira

1870—Fixa a despeza o orça a receita
d>s differentes câmaras da provincia pa
ra o anuo financeiro de 1860 a 1871.

Res. n 72(5 de 0 de setembro deii'.'.iii:<iuu u uiic re .-iiíesi au fere ira in-n i
di Silvi n-n-, nn,. rn , 10/0.=Approva as posturas da. cama-tj.i ou\a paia por narle da urnvm- • • i i r>..- ... i '. !'«"--.<'.' piovui | r;i miinicm.d do Peracnriici.cia, encarregar-so dos trabalhos rela-
livos a organisação das labelias de fre-
te? c passagens dos barcos de vapor da
companhia de navegação no rio Parna-
Iliba, em substituição ao bacharel Ala-
noel Pinheiro de Miranda Osório, quese acha fora desla capital, cm goso de
licença.

—Por aclo de 17 foi nomeado o ci-
(ladão Francisco de Araujo Cosl.a So-
brin.ho para substituir o juníessor -de-
•primeiras letras do 2.")lislricto desta ea-
pilai-, Juvencio Tavares Sarmento e Sil-
va, durante o seu impedimento por mo-
(ivo de moléstia.

S, Gonçalo:—?,n-a commandarodes-
laçamento desla villa foi nomeado em
20 do correnie o alferes de policia Fran-
cisco Antônio de Mello, sendo dispensa-
do desse serviço o alferes da guarda na-
cional Sérgio Vas de Carvalho.

ra municipal1 de Peracuruca
Res. n. 727 de 6 de setembro <'o

I870~.\p|<rova as posturas municipaes
codificadas pelas câmaras municipaes
do Tiieresina..P.irnaliil)a e Valença.

2" Agostinho da Ganha Machado Pilho
3" Antônio José Vidal de Negreiros,
l" Antônio Francisco Ribeiro.
5" Anucleto José de Mordes.
6" Antônio Saraivu dr Cai calho.
1" Anlonio Genld.de Sonsa Mendes.
8" Anlonio Monteiro da Gituha.
9" Anlonio Borges Pimentcl.
10 Antônio Thiunazda Silva Menino.
11 Anlonio Dias dc SmiAuna.
(2 Ihichitiel Augusto Uolin dei .Silcu Rios
Vd Baniu mi in. José Teixeira.
14 Uellrand .tose. Gomes de Carvalho.
15 Cândido Alves de Noionha.
16 Cândido de Moraes Rego.
17 Casimiro Carvalho da Cindiu:
18 Dorotheu Franluin Mendes da Sil ca
19 Ddmiciaiw de Abreu Sepulcida.
20 Dioidzio de Sousa Bro.vado e Silvo
21 üamião Rodrigues dc Britto.
22 Diogo Machado de Andrade.
23 Èstanislait Gonçalves Pereira.
24- Firmo Gonçalves Pedreira.
25 Honorio Barrasó de Carvalho.
20 Josó Girilino Ramos de Mello.
Ti Juvencio Tavans Sarmento c Silva.
28 Josó de Araujo Costa.
29 José de Araujo Chaves.
30 Joaquim Luiz /'emí/m.—Theresin;
31 João Mendes da Si/i:a=CaiTilbò.
32 José Fliomaz d'Aguiar Cantaulukle:
33 José Ribeiro Soares.
34 João Alves de Carvalho.
35 João Gonçalves Magalhães.
36 José Antônio de Lemos.
37 Laurindo Gomes-de Sá.
38 Luiz José de Sant'Anna.
39 Manoel José de SaniAnna.
40 Miguel Antônio de Abreu.
41 Manoel Anlonio Pessoa.
42 Mariano Gil Caslello-branco

..(,.,, ,, i Cirencia da companhia dc vanoves. ÍS,Lfl!!r:i..^';i!:r_'_i!'S! <'-";<*'•****.* ml
reta gerencia da companhia de na-

cegução a ca por no rio Piiriiahyha te
faz publico que iodos o ipiaesquor nego-
cios reluticos ii mesma gerencia deverão
ser tratados no escriptorio delia d pra-
ça da Constituição; no estabelecimento
lu fundição, das O :is J.O horas da ma-

nhã do iodou os dias nleis nos metes de
julho a desembro, e das i i (/(/ mitnliã.
as 3 i/« tarde nos meses de Janeiro a
junho.

Aos senhores negociante cspccialma:-
te sc avisa que nos referidos dias e ho-
ras deverão para ali enviar notas dos-objectos que pretenderem embarcar pa-ra qualquer dos portos, afim de qnç /c-nha a gerencia conhecimento da quanti-.dade dos. mesmos e possa prücoder-se¦'os cálculos respectivos, visi,, cano, de.
ova em diante us cargas para os barcos
da companhia só serão aceitas mediou.
te divisãn proporcional entre iodos os
carregadpres.

As cargas serão embarcadas sempre
um dia antes da partida dus vapuw,•• os bilhetes para passageiros só serão
lados pela gerencia até 3 horas ames
la referida partida.

O gerente
Diolindo Mendes da Silva Moura.

COMFAFHIÂ DS ffÁtfJEGÍÇÀO
A OAPÔS i)O FXAimY.

ws*®'mâ
I i%# 1|ps li mwM n È% É?3 '%s

¦&,

Pela gerencia dr. cómpanHià de
navegação a vapor no rio Parna-
liyba se faz publico que de ordem'da respectiva directoria Be adia
aberto de hoje por diante o paga-

-.,,.. , > mento aos Sra. a^cioniGínia àn43 Miguel de Souza Borges Leal Gastei-14 u fi(ivifi(SI,f1rt ^w °'
lo-branco aiyiciendo. relativo ao semes-

tvQ de janeiro a r,mhG do eorren-44 Ovidiq Anlonio da Cunha
45 Raimundo bandido Ferreira Chavct te anno, a 8:000 reiá

O baebarelFraneiaco Slarques de
Oavyalho, juiz muniüipal e de
órpMos doa termos reunidos' do Theresina e üniào por titu
Jo, imperial.
Faço saber a. todos a quem inl.es-

sar possa, que lendo sido considera-
dos vogos os officios de labellião do
publico judicial e nelas, cscHvcão
do civii criroe e execuções do termo-

40 Simplicio Ántunio d Oliveira.
47 Viciai. Per ceva de Açaiijo.
18 Victor de Abreu Sepulvida.

por acção; sendo encarregado de
realiear o pagamento o gerente,
o que fará todos os dia-.; uteia das

. , |6 as i0 koras da manhã, no ms-A todos ns quaes. e a cada um de per^ectivo escriptorio.si, bem como a iodos os interessados emj Theresina. 12 de ^èmWo dgerah se convida para comparecerem na\^q "^oniuio ae

O gerénto
casa da câmara municipal desla cidade
em a sala das sessões do jury, tànío no
referido dia e horas, como nos mais dias Diolindo Mendes d, ., 021,.,. 7!,?i òiiva .honra.

A.-ro

| - ¦" '-• '" ""^v v ww'».«'u: xx\.i iui.illeiomeuha:-\ seo pedido fpi exo:|desla capital nor aclo do Éxrà, Sm.
h vm,^0,, 

(-leSad°i dG 
r'ÍC.n vice-presid, nio da provincia de G doutsia vina o n a o José \urr ho íp '

Moura, em data ,le i^ríÈÊx conrf *$** 
^ecuçàoa 

le, pro-
yiucial n. 089 áed de agoslo proxi-,!

seguintes em quanto durar a sessão, st b'
IS penas da lei SC faltarem. E para, A.-roz pill.ido, .lo.lo MnrnnliSo a tOOa libra.

120.'« . 
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Moura, em data de 19 do coirei,te..
—Para esle cargo fui nomeado em

dato de 20 o cidadão Josò Raimundo
do Abreu.

Mapi/a:—Para ter lugar a reunião
da junta de revisão da qmdilieação dc
volantes desta parochia, foi marcado o
dia 30 de outubro vindouro; devendo
observar-se. pnra a formação da referi-
da junta o disposto no art. 20 do decre-
ton. 1812 de 23 do' agosto dc 1850,
se ao tempo em quo tiver lugar aquel-
le trabalho não estivessem ainda aporo-
vailos os eleitores da dila parochia, o
alii conhecida sua approvação como dis-
põe o aviso do ministério do império de
20 do julho ultimo.

PrhKÍpe-lmperiai:~-\c\ juiz muni-
cipal deste lermo, bacharel Lino Deo..-
cio de Assumpçãn, forão concedidos, no
dia -17 do corrente, ire/, mezes de, li-
cenç.a, sem ordenado, para tratar de sua
sando.

--Para commandar os destacamentos
desla e da villa da Independência foi
nomeado o tenente Antônio Lopes Tei-
xeira.

Jaicôs:^X>QY ado de 19 foi demilti-

| mo passado, fhào estes officios pos
i tos cm concurso por espaço de 60
dias nos lermos do decreto n. 817
de 30 de agoslo de 1851 e 1294 de
16 de agosto de 1853.

Os pretendentes aos officios acima
referidos deverão aprezenlar dentro
do prazo marcado suas petições c
documentos a este juizo para terem
o conveniente deslino. lí para quechegue ao conbeeimcnlu de Iodos
mandei passar o prèzente.qne depois
dc ativado nos lugares mais públicos
desla cidade, será reproduzido na
imprensa.

Theresiua 13 de setembro de 1870
—Eu llereulano de Suuza Monteiro,
escrivão quo subscrivy. — Marques
de .Carvalho.

Está conforme,
O escrivão

Ho.rculano de Souza Monteiro.
Francisco Marquez de Curvalho, juiz

municipal desta- capital o seo teimo

que cliegue a noticia a iodos mandou! ,, * „ '.'''"'''.v
não só passar o prosènle ediclal, que so-!,h,S °' ¦'"''T ° 

^rá lido e allixado lios logares mais | u- Queijos ílamnifros bons
blicos, e publicado pela imprensa, eomoj SSÍÍS \tTremeücr igual ao subdelegado de pol:-,. Doçcjlc.goiaba '

cia do termo para' publicaí-o., o mondar1''1';.;'0 . ,
fazer as nolificaçôes dos jurados, ciilpa-iii^í ' b°m
dos,lestemi.mlí:s que se acharem no seo
di-lricto. Theresina 7 de Seiembro de
1870. E eu lliiniiindo Dias de Mace-
do, escrivam do jury o escrevi. Fran-
cisco Marques de, Cai valho.—Está con
forme—O escrivão do jury=Raimunde
Dias de Macedo.

3.000

O Snr. administrador interino di
correio da provincia manda auriunciai
que Wora emdianle as partidas dos es
(afetas para d agencia de Caxias serã/i
nos dias 0,14, 21, 27 e as chegadai
neslã capital nos dias 2, 10, 18 c 25
de cada mez. bem como fica transferida
de 14 para \ 5 as partidas dos estofe-
tas para Oeiras.

Correio do Piauhy, 2 de setembro de
1870.

Servindo dc contador
João da Costa Neves.

De ordem do llln: Sr. inspector da
Tiiesouraria, de fasenda faço publico pa-
ra èimheciiiwntp de todos que, de confor-
midade com a circular do Thesouro iiaci

Eiií casa Jo
Miiiintl Rainnmdn dn Paz X irmão.

íh'%mín-
QPPaEsslO'~.$oFj.:o^ía4A
.as Pérola* cS'..3Ssnr no noerois Gi i?r,-ta* app,ovadas pclaAcaci.nüi,. iuípcriul tio Iwicina;d($;Pariz,Scalm.1o quasi serae.fe instante'limmenle os ataques iPasiua, nnpresão sòfíimir

çao, assim como as dores dc r.;ibc4?ã o on^-iônô-cas. h suffictiHilo ua oceasião oia' qu,,' íini.ru-cer o nwl.oeugolir-so uma ou duas pérolas Wmama pouca ifagoa K'cou, oorlr.-a o mÍ,%monto mais ladil do loiíiar para esto peú^ò d,ilqenças. P ¦) • JU
iW'M Pfn'olJ.3 <?.» Jc.»s-í..litf«fjrf^ SCTr,

doutor Ci.eutan s.1o empregadas Ãarh.ii. niocom grando exilo para a çünvi^s neVrnSrhoumali.smo, scialico o calanbr; da bmA R-Ias peroias foram sempro récommendadaV no,"um grande luin.cro do tijqttícos e ospècinlmo dl[U'to Dqulor Irousscau, quo indica esln í»e,'icainonlo como o mair- t-JIicaz. É\ còiivieuto Imar de 4 ató 8 na occasiíío das comidas 
'

_ A npprovncãi-, da Academia imporiaI do m,vüema esoui du.ida a melhor gár- a da bniP>v|)ai'a^od'osles Inedica.i.e.itos odosISéffi!
iicpòsitó om Riò-JANEino, T)>i,vmehelle
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